
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estada da Bailia 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. 08 /2024. 

'Dispõe sobre a Outorga de Titulo de 
Cidadão Pauloafonsino ao Senhor 
ANDRÉ LUIZ MARRETA OLIVEIRA 

DA SILVA" 

A Amara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, 
Ap.ova: 

Art. 1° - Fica concedido o titulo cidadão Pauloafonsino ao Senhor 
ANDRÉ LUIZ MARRETA OLIVEIRA DA SILVA !  pelos relevantes serviços 
.restados à sociedade de Paulo Afonso, em especial na área da cultura do 

municiai° 

Art. 2° - As despesas decorrentes para a entrega do Titulo mencionado 
no Ad. 1° correrão por conta das dotações orçamentarias da Câmara Municipal 
de Paulo Afonso. 

Ai-t. 3°- A•entrega do Titulo dar-se-a em Sessão Solene desta Casa 
Legislativa, nos termos do que dispõe seu Regimento Interno. 

Art.a° - Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua Publicação. 

Art.5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2024; 

A b no Faustlno Farias 
- Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

Justificativa 

André Luiz Marreta Oliveira da Silva nasceu no dia 30/05/1974 no 
Rio Vermelho em Salvador Ba, entre os 4 filhos eu sou o filho mais velho de 
António Expedito da Silva e Vandilce Cardoso de Oliveira. Sua chegada em 
Paulo Afonso acontece em agosto 1994 com 20 anos de idade. 

Casado com Alane Teixeira juntos tiveram 2 filhos Enala Ridana e 
Davi Teixeira. 

Veio pra passar férias no interior chamado Gandu na casa de 
minha vê através do seu amigo Naldo quem chamou pra dançar aqui em uma 
banda chamada Banda Zoe com ajuda do amigo Laia Era Copa de Vela ia ficar 
se o fim de semana mas se encantou com a cidade e não foi mais embora. 

Fez um projeto de dança Aerebica que durou 3 anos no espaço do 
Lindinalva Cabral sendo voluntado sem cobrar nada ao municipio .Em seguida 
participou da Banda Zuê como dançarino. 

Passou por muitas coisas ate chegar onde chegou. É fiel a essa 
cidade que o acolheu se sente Pauloafonsino, respeita essa cidade e ê 
respeitado por ela. 

Montou a Banda Planeta Samba com Fredson ao qual deve seu 
respeito e admiração. Cantou em uma banda chamada Bala do Pagode de 
Diniz. passou pelas bandas: Planeta Samba, Marreta e o Planeta e Marreta 
Massa e agora segue em carreira solo como André Marreta. 

Ele não tem sê a familia que formou tem uma familia enorme que 
conquistou aqui , que o recebeu e o acolheu, é eternamente grato a todos desta 
linda cidade_ 

Por fim digo, André Luiz Marreta Oliveira da Silva apenas não nasceu 
em Paulo Afonso, mas é e sempre sara Pauloafonsino. 

Alho-FausttnoflrTas.  
-Vereador - 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia 

Apolânia Sares. ii 495 — Centro —Paulo Mon.: —LIA. CEP' 45.601-200 Fone: 075)32823850 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 0135/2024. 

"Dispõe sobre a Outorga do Titulo de Cidadão 
Pauloafonsino ao Ilm.° Sr. André Luiz Marreta 
Oliveira da Silva, e da outras providências". 

O Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas 
atribuições legais DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cidadão Pauloafonsino ao Ilm.° Sr. 

ANDRÉ LUIZ MARRETA OLIVEIRA DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados à 

sociedade pauloafonsina, em especial na área da cultura do Municipio. 

Art. 20 - As despesas decorrentes deste Decreto, correrão por conta de 

dotações orçamentárias da Câmara Municipal de Paulo Afonso. 

Art. 30  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

pubiicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposiçõesem contrario. 

O Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso aos treze dias do 
de maio do ano de dois mil e vinte quatro. 

96244•.,2:4.- 
Ver..losê Abel Souza 

-Presidente • 
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